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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Texto compilado 
Regulamento 
Atualizações decorrentes de 
normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, DETERMINADA 
PELO ART. 12 DA LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) 
anos contados: 

        I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído; 

        II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, a 
constituição de crédito anteriormente efetuada. 

        § 1º No caso de segurado empresário ou autônomo e equiparados, o direito de a Seguridade 
Social apurar e constituir seus créditos, para fins de comprovação do exercício de atividade, para 
obtenção de benefícios, extingue-se em 30 (trinta) anos. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

        § 1o Para comprovar o exercício de atividade remunerada, com vistas à concessão de 
benefícios, será exigido do contribuinte individual, a qualquer tempo, o recolhimento das 
correspondentes contribuições. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        § 2º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o parágrafo anterior, a 
Seguridade Social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos 36 
(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição do segurado. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

        § 3º No caso de indenização para fins da contagem recíproca de que tratam os arts. 94 a 99 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a base de incidência será a remuneração sobre a qual 
incidem as contribuições para o regime específico de previdência social a que estiver filiado o 
interessado, conforme dispuser o regulamento, observado o limite máximo previsto no art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

        § 4º Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2º e 3º incidirão juros moratórios de um por 
cento ao mês e multa de dez por cento.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
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        § 4o Sobre os valores apurados na forma dos §§ 2o e 3o incidirão juros moratórios de zero 
vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

        § 5º O direito de pleitear judicialmente a desconstituição de exigência fiscal fixada pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no julgamento de litígio em processo administrativo fiscal 
extingue-se com o decurso do prazo de 180 dias, contado da intimação da referida decisão. 
(Incluído pela Lei nº 9.639, de 25.5.98)  

        § 6o O disposto no § 4o não se aplica aos casos de contribuições em atraso a partir da 
competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir de então, às disposições aplicadas às 
empresas em geral. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

Art. 96. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, anualmente, acompanhando a 
Proposta Orçamentária da Seguridade Social, projeções atuariais relativas à Seguridade Social, 
abrangendo um horizonte temporal de, no mínimo, 20 (vinte) anos, considerando hipóteses 
alternativas quanto às variáveis demográficas, econômicas e institucionais relevantes. 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        I - como empregado: (Redação dada pela Lei nº 8.647, de 1993) 

        a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

        b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal 
regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

        c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9876.htm#art45§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9876.htm#art45§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9639.htm#art45§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9876.htm#art45§6
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213compilado.htm
http://www81.dataprev.gov.br/sislex/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep381-91.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8647.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8647.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8647.htm#art4


 

ed1109j2-200605214 

3 

        d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de 
carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e repartições, 
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela 
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular; 

        e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais brasileiros 
ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 
salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

        f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional;  

        g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União, 
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Incluída pela Lei nº 
8.647, de 1993) 

        h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social ; (Incluída pela Lei nº 9.506, de 1997) 

        i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no Brasil, 
salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Incluída pela Lei nº 9.876, de 
26.11.99) 

       j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social; (Incluído pela Lei nº 10.887, de 2004) 

        II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa ou 
família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

        III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não-empregado, o 
membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 
indústria e o sócio cotista que participe da gestão ou receba remuneração decorrente de seu 
trabalho em empresa urbana ou rural; (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

        IV - como trabalhador autônomo:  
        a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego;  
        b) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, 
com fins lucrativos ou não; (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

        V - como equiparado a trabalhador autônomo, além dos casos previstos em legislação 
específica: 
        a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, pesqueira ou de 
extração de minerais, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos 
e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 
        b) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de 
congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente 
à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, 
ainda que na condição de inativo; 
        c) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no brasil, 
salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; 
        d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 
Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema 
de previdência social do país do domicílio; 
       a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em 
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caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com o auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 1997) 
       b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral — garimpo —, 
em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação 
dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
       c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada e de 
congregação ou de ordem religiosa, este quando por ela mantido, salvo se filiado obrigatoriamente 
à Previdência Social em razão de outra atividade, ou a outro sistema previdenciário, militar ou civil, 
ainda que na condição de inativo; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 
        d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 
Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 1997) 
        e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 
Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por sistema 
de previdência social do país do domicílio. (Incluída pela Lei nº 9.528, de 1997) 

        V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de 
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação dada pela 
Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo, 
em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o 
auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; (Redação 
dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa, quando mantidos pela entidade a que pertencem, salvo se 
filiados obrigatoriamente à Previdência Social em razão de outra atividade ou a outro regime 
previdenciário, militar ou civil, ainda que na condição de inativos; (Redação dada pela Lei nº 9.876, 
de 26.11.99) 
        c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Redação dada pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 
        d) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no 
Brasil, salvo quando coberto por sistema próprio de previdência social; (Alínea realinhada pela Lei 
nº 9.528, de 10.12.97) (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 
        e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o 
Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime 
próprio de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de 
conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio 
gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído pela Lei nº 
9.876, de 26.11.99) 
        g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais 
empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, 
com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, 
serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 
        VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 
garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus 
respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O 
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garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII 
do art. 12 da Lei nº 8.212 de 24.7.91). 
        § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos 
membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 
        § 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada 
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma 
delas. 
        § 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social–RGPS que estiver exercendo 
ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 
essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para fins de custeio da Seguridade Social. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
        § 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social-RGPS de antes da investidura. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997) 
        § 5o Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro de 
Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e fundações. 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
        Art. 12. O servidor civil ou militar da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, bem como o das respectivas autarquias e fundações, é excluído do Regime Geral de 
Previdência Social consubstanciado nesta lei, desde que esteja sujeito a sistema próprio de 
previdência social. 
        Parágrafo único. Caso este servidor venha a exercer, concomitantemente, uma ou mais 
atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-á segurado obrigatório 
em relação a essas atividades. 
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